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Membros presentes 

Entidade Representante 

CETESB Antonio Carlos Bordignon Jr. (S) 

CODEN Thiago dos Santos Rodrigues (S) 

Cooperativas de 

Holambra 
Petrus Bartholomeus Weel (T) 

DAAE - Rio Claro Willy Werner Grassmann Bóbbo (T) 

Elo Ambiental Claudia Grabher (T) 

Elo Ambiental José Roberto Piccolo (S) 

Florespi Ricardo Otto Leão Schmidt (T) 

P.M. de Americana Oscar Olaria Aranha (T) 

P.M. de Itatiba Eduardo Franco Morimoto (S) 

P.M. de Limeira Michele Stradiotto (T) 

P.M. de Limeira Juliana Milaré Cabrini (S) 

SMA/CFA David Vieira (S) 

 

 

Convidado 

Entidade Representante 

Agencia PCJ Eduardo Cuoco Léo  

 
(T) - Titular       (S) - Suplente      (R) - Representante 

 

1. Pauta: A pauta e a convocação da reunião foram enviadas 

aos presentes por meio de mensagem eletrônica, em 

20/07/2012. 2. Abertura da reunião: A abertura da reunião 

foi realizada pelo Sra. Claudia Grabher, Coordenadora da 

CT-RN, que agradeceu a presença de todos e a necessidade 

da reunião extraordinária devido a solicitação da CTPL para 

avaliação de projeto conforme segue, além de 

encaminhamentos referentes ao projeto de Demanda 

\induzida da CTRN e a resolução da dinâmica da mesa 

redonda sobre Restauração Florestal do Simpósio conjunto do 

Comitê PCJ. 2. Deliberação de parecer da CT-RN 

referente ao projeto/empreendimento do Centro Técnico 

de Estudos Ambientais – CTEA (2011-PCJ-517-

SINFEHIDRO). O Sr Ricardo Otto Leão Schmidt 

apresentou o histórico do projeto e a necessidade da CTRN 

dar o parecer segundo solicitação da CTPL. Após debates foi 

dado o parecer por indeferimento devido a escopos diferentes 

nas diferentes reapresentações do projeto e valor, entre 

outras. 3. Projeto de Demanda Induzida, protocolado pela 

CTRN: A Sra. Cláudia Grabher informou todos os presentes 

sobre os encaminhamentos do projeto de demanda induzida 

da CT-RN, que se encontra em fase de elaboração do TR - 

Termo de Referência para contratação pela Agencia de 

Bacias PCJ e estava sendo apresentado para resoluções finais 

da CTRN. O Sr. Eduardo Cuoco Léo então salientou a 

necessidade deste projeto dentro dos encaminhamentos de 

implantação do Plano de Bacias PCJ. O conteúdo do termo de 

referência foi discorrido recebendo diversas 

orientações/sugestões conforme segue: Todos concordaram 

que o resultado deve ser de um Plano de Estratégias, Sr. 

Ricardo Otto Leão Schmidt salientou que o nome 

Restauração Florestal deve ser Restauração Ecológica; Sr. 

Antonio Carlos Bordignon Jr. Enfatizou que o termo 

vegetação natural deve ser modificado para vegetação nativa; 

Sr. Ricardo Otto Leão Schmidt indicou no item 4 do TR a 

discussão e levantamento de diretrizes; o Sr. Antonio Carlos 

Bordignon Jr. sugeriu que sejam cadastradas áreas para 

medidas de compensação ambiental da CETESB e outros 

órgão afins assim como o Banco de Áreas, isto é criar e 

favorecer condições para áreas de compensação ambiental 

principalmente em Unidades de Conservação de proteção 

integral; o Sr. José Roberto Piccolo salientou a necessidade 

da inclusão do programa de PSA; Sr. Educardo Cuoco Leo 

acatou então que o TR deverá indicar formas de indução 

como compensações e PSA como instrumentos de indução da 

conservação florestal, discutir questões de compensações e 

criação de mecanismos alternativos; o Sr. David Vieira 

salientou que o Plano Diretor deverá ser um subsídio para 

órgãos governamentais e discutir brechas legais; O Sr. 

Antônio Carlos Bordignon Jr. esclareceu duvidas levantadas 

sobre o novo Código Florestal Lei Federal 12.651/2.012; o 

Sr. Eduardo Cuoco Léo e o Sr. Ricardo Otto Leão Schmidt 

concluíram que no TR deverão ser incluídos relatórios 

Síntese como Base da Dados antes de cada Workshop 

previsto para levantamentos de informações e discussões 

sobre o conteúdo do novo Plano para facilitar na 

comunicação e envolvimento dos membros da CTRN e 

outros a serem convidados. 3. Avaliação e 

Encaminhamentos do Workshop de Restauração 

Florestal realizado em Piracicaba e dinâmica da Mesa 

Redonda do Simpósio PCJ: os membros presentes fizeram 

uma avaliação do Workshop sendo que os pontos positivos 

foram o início de um entrosamento maior entre a CTRN e a 

CT-Rural e criada uma base de informações sobre o tema, e 

os pontos negativos, o comparecimento abaixo das 

expectativas das Câmaras Técnicas e a falta de tempo para 

debates devido a duração das palestras conforme frisaram a 

Sra. Michele Stradiotto e a Sra. Juliana Milaré Cabrini. Sr. 

David Vieira avaliou como sendo um momento importante 

das CTRN e CT-Rural quanto a restauração para conservação 

da biodiversidade e recursos hídricos que podem ser 

viabilizada economicamente - conservar pode ser através de 

deixar de gastar com recuperação conforme mostrou a 

palestra da TNC. Sobre a mesa redonda do Simpósio próximo 
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foram deliberados: Necessidade de provocar a discussão e 

não ficar em nível tão alto que não envolva os participantes; 

Que na primeira 1h30 deverão ser as palestras e debates entre 

os palestrantes: as Sra. Michele Stradiotto e a Sra. Juliana 

Milaré Cabrini orientaram que a cada final de palestra o 

palestrante deverá fazer uma pergunta que induza o debate 

entre eles e que de modo geral os palestrantes deverão fazer 

questionamentos para motivar o envolvimento dos presentes 

em perguntas e debates e soluções na segunda 1h30; foi 

deliberado que a Sra. Cláudia Grabher deverá mediar a mesa 

e o Sr. Ricardo organizar as perguntas que deverão ser 

encaminhadas por escrito e que a CT-Rural deverá indicar 

uma pessoa para fazer parte da mesa redonda. Não havendo 

mais manifestação, foi agradecida a presença e grande 

participação nas deliberações do dia e encerrada a reunião.  

 

_________________________ 

(Claudia Grahber) 

Coordenador(a) da CT-RN 

 

_________________________ 

(Ricardo Schmit) 

Coordenador(a)-adjunto(a) da CT-RN 

 


